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                Decreto nº 3.897/25

                     Decreto nº 3.897, de 18 de dezembro de 2025.
“Dispõe sobre a harmonização de nomenclatura e organização administrativa entre o Departamento Municipal de Turismo, Cultura, Esporte e Lazer e o Departamento Municipal de Turismo e Cultura, para fins administrativos, orçamentários e de representação institucional.”

                               
Eu, Luis Fernando Miguel, Prefeito Municipal da Estância Climática de Morungaba, Estado de São Paulo, no uso das atribuições a mim conferidas por Lei; e
CONSIDERANDO que a Lei Complementar Municipal nº 125/2025, desmembrou o Departamento Municipal de Turismo, Cultura, Esporte e Lazer em Departamento Municipal de Turismo e Cultura e Departamento Municipal de Esporte e Lazer, definindo suas atribuições;
CONSIDERANDO que a Lei Orçamentária Anual vigente consignou dotações sob a nomenclatura Departamento Municipal de Turismo, Cultura, Esporte e Lazer, sem alteração das atribuições materiais relativas à política pública de turismo;
CONSIDERANDO a necessidade de garantir a continuidade administrativa, a correta execução orçamentária e a participação do Município em programas e políticas públicas de âmbito federal e estadual; e

CONSIDERANDO que a presente medida possui caráter meramente organizacional e interpretativo, não implicando criação, extinção ou modificação de órgãos ou competências legalmente instituídas;
       
D E C R E T O  :

Art. 1º - Para fins administrativos, orçamentários, contábeis, operacionais e de representação institucional, o Departamento Municipal de Turismo, Cultura, Esporte e Lazer, conforme denominada na Lei Orçamentária Anual vigente, corresponde e exerce as atribuições do Departamento de Turismo e Cultura, criado por lei específica.

Art. 2º - As ações, programas, projetos, convênios, contratos e demais instrumentos relacionados às políticas públicas de turismo e cultura poderão ser praticados, formalizados e executados sob qualquer das nomenclaturas referidas no art. 1º, sem prejuízo de sua validade jurídica.


Art. 3º - O disposto neste Decreto não implica inovação normativa, aumento de despesa, nem alteração da estrutura administrativa municipal, tratando-se de ato de harmonização e interpretação administrativa.
                                 Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.



Morungaba, 18 de dezembro de 2025.
LUIS FERNANDO MIGUEL
Prefeito Municipal


Publicado pela Secretaria da Prefeitura Municipal da Estância Climática de Morungaba.

MARILIA LEITE RODRIGUES FREDERICO

Secretária Chefe
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VISITE A ESTÂNCIA CLIMÁTICA DE MORUNGABA – Fica a 103 km. de São Paulo, 42 km. de Campinas. Seu clima é um dos melhores do Estado.  É aconchegante e tem uma série de atrativos, a exemplo de haras, trilhas de moto e bicicletas, parques e praças, teatro, doces, pimentas e ervas, artesanato, pousadas, montanhismo, cachoeiras, pescaria, comida boa, festas religiosas e uma população cordial. 
Paço Municipal “Prefeito Lúcio Roque Flaibam”

Av.  José Frare, nº 40,  Centro, Morungaba-SP  CEP  13260-000  Fone 0xx11 4014-4300
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